
CHAMADA No 02/2025-PPG em Atenção à Saúde

PROCESSO DE SELEÇÃO DISCENTE AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM ATENÇÃO À SAÚDE PARA CONCORRER À BOLSA DE FORMAÇÃO DA FAPEG - 

1º SEMESTRE DE 2025

A coordenaça�o  do  Programa  de  Po� s-Graduaça�o  em Atença�o  a�  Sau� de  (PPGAS)  da  Pontifí�cia  Universidade Cato� lica de Goia� s – PUC Goia� s, faz saber a todos(as) os(as) interessados(as) em concorrer a bolsa de estudos,  os crite�rios e princí�pios para seleça�o de bolsistas. Sera�  ofertada 01 (uma) bolsa de mestrado da Fundaça�o de Amparo a�  Pesquisa do Estado de Goia� s – FAPEG, conforme descrito no CHAMADA PU, BLICA FAPEG Nº 04/2025 - PROGRAMA DE CONCESSA9 O DE BOLSAS DE FORMAÇA9 O EM MESTRADO E DOUTORADO/2025
1 DA MODALIDADE, QUANTIDADE E DURAÇÃO DA BOLSA

1.1  Sera�  disponibilizada 01 (uma) bolsa(s)  de  mestrado no valor de R$ 2.100,00 (dois  mil e cem reais) mensais.  Com duraça�o  de 24 (vinte e quatro) meses na�o prorroga�veis conforme descrito   na CHAMADA PU, BLICA  -Nº  04/2025.  (Disponí�vel  em:  CHAMADA  PU, BLICA  FAPEG  Nº  04/2025  -  PROGRAMA  DE CONCESSA9 O DE BOLSAS DE FORMAÇA9 O EM MESTRADO E DOUTORADO/2025) 
1.2 A bolsa  sera�  paga mensalmente pela FAPEG diretamente na conta do beneficia� rio, que devera�  repassar o valor a�  PUC Goia� s, com a devida complementaça�o ao valor da mensalidade conforme contrato de prestaça� o de serviços educacionais com a PUC Goia� s.
1.3 Sera�  revogada a concessa�o  do auxí�lio,  a  qualquer tempo,  com a consequente restituiça�o de todos os valores recebidos, nos seguintes casos:I. se apresentada declaraça�o falsa da inexisteAncia de apoio de qualquer natureza, e de ví�nculo empregatí�cio ou registro de empresa em seu nome;II. se praticada qualquer fraude pelo bolsista, sem a qual a concessa�o na�o teria ocorrido;III. o na�o cumprimento das normas estabelecidas pela FAPEG;IV. o na�o cumprimento do contrato de prestaça�o de serviços educacionais com a PUC Goia� s;V. a na�o conclusa�o do curso acarretara�  a obrigaça�o de restituir os valores despendidos com a bolsa,  salvo se motivada por caso fortuito, força maior, circunstaAncia alheia a�  sua vontade ou doença grave 

devidamente  comprovada.  A  avaliaça�o  dessas  situaço� es  fica  condicionada  a�  aprovaça�o  pela Diretoria da FAPEG, em parecer fundamentado.
2. DAS INSCRIÇÕES 2.1 Os/As candidatos/as devera�o enviar para Secretaria de Po� s-Graduaça�o Stricto Sensu do PPGAS, via e-mail (pos.eciss@pucgoias.edu.br ), ate�  o dia 11/02/2025 às dezessete horas (17:00) os seguintes documentos: I . Formula� rio Inscriça�o da candidatura a Bolsa FAPEG preenchido e assinado (ANEXO A);II. Declaraça�o de que na�o mante�m ví�nculo empregatí�cio com a PUC Goia� s III. Comprovante de endereço atualizado;
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Ale�m dos documentos acima, a Secretaria incluira�  co� pia dos documentos apresentados quando da participaça�o no processo seletivo discente 2025. 
2.2 O estudante que for selecionado para concorrer ao auxí�lio devera�  atender todos os requisitos e prazos constantes  na  CHAMADA  PU, BLICA  FAPEG  Nº  04/2025  -  PROGRAMA  DE  CONCESSA9 O  DE  BOLSAS  DE FORMAÇA9 O EM MESTRADO E DOUTORADO/2025.
2.3 A Coordenaça�o do PPG devera�  encaminhar o resultado final do processo seletivo interno, por meio da Plataforma SPARKX - Sistema de Pesquisa FAPEG – Formulário “Edital de Bolsas nº 04/2025 – Submissão 
das indicações pelos coordenadores;  o resultado devera�  ser informado conforme ANEXO II ao final do texto do edital, relacionando o(s) candidato(s) selecionados em ordem classificato� ria, modalidades de bolsa (mestrado ou doutorado) e fornecer as demais informaço� es solicitadas. 
2.4  Cabera�  a�  Coordenaça�o do PPG comunicar a�  FAPEG eventual desisteAncia, licenças de qualquer natureza, cancelamento, substituiça�o ou qualquer situaça�o que possa ensejar a suspensa�o ou o cancelamento da bolsa, inclusive quanto ao baixo desempenho acadeAmico corroborado pela Comissa�o de Bolsa. 
2.5 A Coordenaça�o do PPG devera�  assegurar a anueAncia quanto aos crite�rios, procedimentos e resultado do processo seletivo junto a� s instaAncias deliberativas do PPG, de acordo com os procedimentos e normas interna  do Programa.
2.6 O po� s-graduando devera�  realizar cadastrado na Plataforma  SPARKX - Sistema de Pesquisa FAPEG     e ter currí�culo atualizado na Plataforma Lattes/CNPq  .  
3  DA ELEGIBILIDADE:Para fazer jus a�  concessa�o da bolsa exigir-se-a�  do po� s-graduando o atendimento dos seguintes crite�rios de elegibilidade conforme definidos:
3.1 Critérios definidos pela FAPEG (item 4.3 do Edital nº 04/2025):

I. Comprovar estar regularmente matriculado em po� s-graduaça�o, ní�vel mestrado ou doutorado, em IES localizada no estado de Goia� s; II. Comprovar resideAncia no estado de Goia� s; III. Comprovar ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com visto permanente no Brasil.  No caso de visto tempora� rio, a data do vencimento devera�  ser posterior a�  data do final da vigeAncia da bolsa; IV. Atestar que na�o acumulara�  a bolsa concedida por este edital, com outra da FAPEG ou de quaisquer ageAncias nacionais ou estrangeiras de fomento ao ensino e a�  pesquisa, ou congeAneres; V. Na�o acumular bolsa do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí�fico e Tecnolo� gico - CNPq, da CAPES,  da  FAPEG ou qualquer  outra  ageAncia  nacional  ou  estrangeira  para  a  mesma  modalidade (mestrado ou doutorado), solicitada no aAmbito deste edital;VI. Na�o possuir qualquer relaça�o de trabalho com a IES gestora do PPG; VII.  Estar  cadastrado  nas  Plataformas  SPARKX  -  Sistema  de  Pesquisa  FAPEG ,  Charles  Darwin  - Acessar (fapeg.go.gov.br) e ter currí�culo atualizado na Plataforma Lattes/CNPq;
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VIII.  Manter desempenho acadeAmico sem reprovaço� es,  com me�dia geral das notas das disciplinas cursadas com nota igual ou superior a 7 (sete), comprovado nos relato� rios semestrais. A reprovaça� o ou obtença�o de me�dia geral inferior a esse limite acarretara�  o cancelamento da bolsa. 
IX. Fazer refereAncia ao apoio concedido pela FAPEG em artigos, dissertaço� es, teses, livros, publicaço� es ou quaisquer outras formas de divulgaça�o de trabalhos que resultem, total ou parcialmente, da bolsa concedida pela Fundaça�o; X. Encaminhar a�  FAPEG a versa�o final de sua dissertaça�o ou tese, em formato PDF, no prazo ma� ximo de 2 (dois) meses apo� s a respectiva defesa;XI. Encaminhar a�  FAPEG relato� rio semestral de atividades devidamente assinado pelo orientador e coordenador  do  PPG  (disponí�vel  em  Bolsistas  -  FAPEG  (goias.gov.br)).  O  relato� rio  devera�  ser submetido  na plataforma DARWIN-FAPEG (Charles Darwin -  Acessar (fapeg.go.gov.br)),  voltada especificamente ao acompanhamento dos bolsistas, aos quais incumbe proceder ao cadastramento ta� o logo sejam selecionados no presente certame; 

3.2. Critérios definidos pelo PPGAS da PUC Goiás:I. Estar regularmente matriculado no PPGAS da PUC Goia� s no perí�odo letivo 2025/1 e ter ingressado, por meio dos Processos Seletivos para a turma 2025; II.  ser  selecionado  pela  Comissa�o  de  Bolsas  do  PPGAS,  mediante  crite�rios  estabelecidos  e apresentados no item 4; III. apresentar me�rito reconhecido do projeto de pesquisa de mestrado; IV.  Na�o  possuir  qualquer relaça�o  de  trabalho com a instituiça�o  promotora  do Programa  de Po� s-graduaça�o; V. Na�o se encontrar aposentado ou em situaça�o equiparada; VI. Ter disponibilidade para dedicar-se integralmente as atividades do programa, com no mí�nimo 20 horas semanais em atividades presenciais, ale�m daquelas destinadas as disciplinas do curso; VII. O exercí�cio profissional do candidato devera�  contemplar uma das seguintes situaço� es: na�o ter ví�nculo  empregatí�cio  ou  possuir  no  ma�ximo  um  u� nico  ví�nculo  empregatí�cio,  devidamente comprovado; VIII. Comprovar por meio de documento a�  pro� prio punho e devidamente assinado o na�o recebimento de bolsa da FAPEG, do CNPq, da Capes, ou de qualquer outra ageAncia nacional ou estrangeira para a mesma modalidade (mestrado ou doutorado); IX. Ter desempenho acadeAmico compatí�vel com o que esta�  estabelecido no Regimento do PPGAS, bem como  cumprimento  das  obrigaço� es  firmadas  com  seu  orientador  para  o  desenvolvimento  das atividades de pesquisa; X. Ser residente na regia�o metropolitana de GoiaAnia ou no Estado de Goia� s; 
4 REQUISITOS E CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DE BOLSA4.1 Manter desempenho acadeAmico, sem reprovaço� es, e com me�dia geral das notas das disciplinas cursadas igual ou superior a 7 (sete – conceito C), o que deve ser demonstrado nos relato� rios semestrais, sendo que reprovaça� o ou me�dia geral inferior a esse limite acarretara�  no cancelamento da bolsa. Caso o/a bolsista 



obtenha 1 (um) conceito “D” ou “E”, perdera�  o benefí�cio e sera�  desligado do programa, conforme artigo 316 e 317 do Regimento Geral  da PUC Goia� s, e tera�  sofrera�  as sanço� es as definidas pelo Programa Financiador;
4.2 Realizar, ale�m das demais obrigaço� es regulares aos (a� s) demais discentes, uma atividade acadeAmica por semestre  e entregar a�  Comissa�o  de Bolsas  relato� rio  e os  devidos certificados comprovando as seguintes atividades semestralmente:I. Apresentaça�o de Trabalho em Congresso, Encontro, Simpo� sio, Fo� rum etc.;II. Resumos Publicados em Anais de Eventos;III. Resenhas publicadas em Perio� dicos AcadeAmicos;IV. Artigos publicados em Perio� dicos AcadeAmicos;V. Oficina ministrada para alunos de Graduaça�o;VI. Mini-Curso ministrado para alunos de Graduaça�o;VII. Participaça�o em Grupo de Estudo;VIII. Participar da Organizaça�o de Eventos do PPGAS.
5 DA SELEÇÃO

5.1  O  processo  de  seleça�o  devera� ,  obrigatoriamente,  ser  baseado  em  um  ou  mais  crite�rios  de  natureza acadeAmica  que  demonstrem  claramente  a  avaliaça�o  de  me�rito  comparativa  entre  os  candidatos  a�  bolsa. Dentre os crite�rios de seleça�o previstos compora�o a avaliaça�o de me�rito: I.  Me�dia final  do discente no processo seletivo,  conforme divulgado no resultado do Processo de Seleça�o Discente do Edital nº 26/2024.II. Disponibilidade para dedicaça�o a� s atividades do programa.
5.2 A seleça� o dos/as bolsistas estara�  sob a responsabilidade da Comissa�o de Bolsas do PPGAS,

a. No caso de empate, sera�o utilizados os crite�rios na seguinte ordem: a) Maior nota da prova de conhecimentos; b) Maior nota na avaliaça�o do currí�culo;  c) Maior disponibilidade de dedicar-se a atividades e atribuiço� es do Programa.b. O resultado desta seleça�o sera�  divulgado na pa� gina do Programa ate�  o  dia 17 de fevereiro de 
2025. Para acessar, visite o site do Programa e navegue ate�  a seça�o "Bolsas e Financiamentos".

6 CONTRATAÇÃO DOS BOLSISTAS APROVADOS6.1. A seleça�o da proposta na�o confere o direito subjetivo a�  bolsa, caracterizando mera expectativa de direito,  condicionada a�  disponibilidade financeira da FAPEG. 6.2. A implementaça�o da bolsa ocorrera�  por meio da assinatura do Termo de Outorga de Bolsa, conforme ANEXO III   do Edital da FAPEG  , que sera�  firmado entre a FAPEG, o Programa de Po� s-graduaça�o, o docente orientador e o discente do PPG contemplado nesta Chamada. 6.3 A assinatura do Termo de Outorga sera�  realizada por meio do  Sistema EletroA nico de Informaço� es do Estado de Goia� s - SEI. Logo, e�  obrigato� rio o cadastramento do bolsista, do orientador e do coordenador do PPG na referida plataforma. 6.4 Para fins de contrataça�o e formalizaça�o do Termo de Outorga, o candidato aprovado devera�  encaminhar ate�  o dia 17 de março de 2025 todos os documentos que consta no item 5.3 do Edital CHAMADA PU, BLICA 
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FAPEG  Nº  04/2025  -  PROGRAMA  DE  CONCESSA9 O  DE  BOLSAS  DE  FORMAÇA9 O  EM  MESTRADO  E DOUTORADO/20256.5.  Formas  de  liberaça�o  dos  recursos,  os  direitos  e  as  obrigaço� es  de  cada  um  dos  partí�cipes  sera� o estabelecidos no correspondente Termo de Outorga de Bolsa.6.6.  Caso o candidato na�o disponha dos documentos constantes no to� pico 5.3 e/ou na�o atenda a� s demais condiço� es estabelecidas nesta Chamada, no prazo definido ate�  o dia 17 de março de 2025, a proposta sera�  cancelada. 6.7. Uma vez formalizado o termo de outorga do candidato, a ocorreAncia de situaço� es de desisteAncia, perda do benefí�cio,  morte  ou  qualquer outra  causa  que leve a�  interrupça�o  de  seu fomento  na�o  dara�  ensejo a�  IES substituir o bolsista, deixando de existir, para todos os efeitos, a cota de bolsa especí�fica. 6.8. A concessa�o da bolsa sera�  cancelada pela FAPEG sem aviso pre�vio, caso ocorra a violaça�o de quaisquer termos estabelecidos neste Edital, no Termo de Outorga de Bolsa ou descumprimento do Plano de Trabalho, bem como pela afronta aos princí�pios que norteiam a administraça�o pu� blica. 6.9. As violaço� es mencionadas no item anterior, ale�m de ensejar o cancelamento suma� rio da bolsa, podera� o ocasionar a provocaça�o das autoridades e o� rga�os competentes a fim de apurar condutas e responsabilizar civil e criminalmente os envolvidos.
7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 7.1 Apo� s a publicaça�o do resultado preliminar pela FAPEG, os alunos devera�o submeter as propostas dos po� s-graduandos  e  as  documentaço� es  previamente  aprovados  exclusivamente  pelo  na  plataforma DARWIN-
FAPEG (Charles Darwin - Acessar (fapeg.go.gov.br) ate�  o dia 17 de março de 2025;7.2 Caso o candidato na�o  disponha dos documentos constantes  no to� pico 6.3 do Edital  FAPEG e/ou na�o atenda a� s demais condiço� es estabelecidas nesta Chamada, no prazo definido no cronograma, a proposta sera�  cancelada;a. Sera�  revogada a concessa�o da bolsa, a qualquer tempo, com a consequente restituiça�o de todos os valores recebidos, se praticada qualquer fraude pelo bolsista, sem a qual a concessa�o na�o teria ocorrido; b. A na� o conclusa�o do curso acarretara�  a obrigaça�o de restituir os valores despendidos com a bolsa, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, circunstaAncia alheia a�  sua vontade ou doença grave devidamente comprovada.  A avaliaça�o dessas situaço� es fica condicionada a�  aprovaça�o pela Diretoria Colegiada da FAPEG, em despacho fundamentado; c. As demais condiço� es na�o expressas na presente chamada sera�o analisadas em consonaAncia com a CHAMADA  PU, BLICA  -Nº  06/2024.  (Disponí�vel  em: https://goias.gov.br/fapeg/wp-content/uploads/sites/5/2024/02/Edital-de-Bolsas-2024.pdf ); d. Cumprir  com todas as normas do Regimento Geral  da PUC Goia� s  e  Regulamentos Especí�ficos  do PPGAS.
8 DO RECURSO8.1 O candidato tera�  o prazo de 48 horas, contados da divulgaça�o do resultado de cada etapa pelo Programa, para a interposiça�o de recurso.8.2 A Interposiça�o de Recurso devera�  ser enviada para o E-mail do Programa (pos.eciss@pucgoias.edu.br) e destinados a�  Comissa�o de Bolsas do PPGAS.
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9 CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA9.1. Lançamento da Chamada na pa� gina eletroA nica da PUC Goia� s 07/02/20259.2. Encerramento das inscriço� es 11/02/20259.3. U, ltimo prazo para envio da documentaça�o 11/02/20259.4. Ana� lise da documentaça�o por parte da Comissa�o Interna de Bolsas De 12 a 13/02/20259.5. Te�rmino da Seleça�o 13/02/20259.6. Homologaça�o do Resultado pela PROPE 14/02/20259.7. Divulgaça�o do Resultado final da Seleça�o 17/02/20259.8. Data limite para apresentaça�o de recurso do processo seletivo   para interessados nas bolsas da FAPEG 19/02/20259.9. Divulgaça�o dos bolsistas FAPEG selecionados pela comissa�o de  Bolsas 20/02/20259.10. Envio pelos coordenadores dos PPGs pela Plataforma Sparkx-FAPEG 27/02/20259.11.  Limite  para  inclusa�o  dos  documentos  para  contrataça�o  (item  5.3)  na Plataforma DARWIN-FAPEG pelos bolsistas 17/03/2025

GoiaAnia, 07 de fevereiro de 2025.

Profª Drª Vanessa da Silva Carvalho VilaCoordenadora do Programa de Po� s-Graduaça�o em Atença�o a�  Sau� de
Profª Drª Sergiane Bisinoto AlvesVice-Coordenadora do Programa de Po� s-Graduaça�o em Atença�o a�  Sau� de



ANEXO A - FORMULÁRIO INSCRIÇÃO BOLSAS FAPEG

Nome do(a) Estudante:Nu� mero de matrí�cula:CPF: Data de nascimento:Endereço:Cidade: Estado:E-mail: Fone:Iní�cio do mestrado (ano):
1) Trabalha? (  ) Sim  (  ) Na�oSe sim, qual a carga hora� ria semanal de trabalho?                               horas.
2) Se trabalha, em qual tipo de instituiça�o?(  ) Pu� blica (  ) Privada (  ) Outra
3) E,   funciona� rio/servidor  da  PUC  GOIA, S  (docente,  pesquisador  ou  te�cnico)? ( ) Sim  ( ) Na�o

Observação: Se for o caso, anexar comprovante de vínculo empregatício

4) Possui alguma modalidade de auxí�lio ou Bolsa de outro Programa da FAPEG, ou de outra AgeAncia Pu� blica Nacional ou Internacional de Fomento (CAPES; CNPq); ou outro benefí�cio de instituiça�o pu� blica ou privada?(  ) Sim  (  ) Na�o
Disponibilidade de 20 horas semanais (matutino ou vespertino) para dedicar ao programa( )SIM (  )NA9 O

O/A  candidato/a  acima  identificado/a  declara  estar  ciente  e  de  acordo  com  os  requisitos estabelecidos na Chamada nº 02/2025-PPG em Atença�o a�  Sau� de,  referente ao processo seletivo discente do Programa de Po� s-Graduaça�o Stricto Sensu em Atença�o a�  Sau� de, para concorrer a�  bolsa de formaça�o da FAPEG no 1º semestre de 2025.        _____
Assinatura do Candidato GoiaAnia,          de janeiro de 2025
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